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 Ao vigésimo sétimo dia do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, às oito horas e trinta e 2 
cinco minutos  estiveram reunidos na sede do Coren-CE, sito à Rua Mário Mamede Nº. 609 3 
– Bairro de Fátima, Dra. Ana Paula Auriza de Lemos Silveira- Presidente temporária da 4 
sessão, ante ausência justificada da Presidente do Coren-CE Dra. Ana Paula Brandão da 5 
Silva Farias; Sr. Hugo Gustavo da Silva- Tesoureiro;  Dr. Silvestre Péricles Cavalcante 6 
Sampaio Filho- Conselheiro Suplente efetivada em substituição a Presidente Dra. Ana 7 
Paula Brandão da Silva Farias; Dra. Rubênia Lauriza Pereira Vasconcelos- Conselheira 8 
Efetiva;  Dra. Kilvia Regia Silva Diógenes- Conselheira Efetiva; Sr. Fábio de Lima Ferreira- 9 
Conselheiro Efetivo;  Sra. Lia Pedrosa da Silva- Conselheira Suplente efetivada em razão 10 
da ausência temporária da Conselheira Efetiva Sra. Valdileide Rodrigues de Sousa; Sra. 11 
Gardania Maria Alves de Oliveira- Conselheira Suplente;  e Sr. José Wellington da Silva 12 
Lima – Conselheiro Suplente. A Presidente da sessão fez as saudações iniciais, justificando 13 
a ausência temporária, por motivo de ordem profissional, dos conselheiros Dra. Ana Paula 14 
Brandão da Silva Farias, Sra. Valdileide Rodrigues de Sousa, Dr. José Jeová Mourão Netto 15 
e Dra. Susana Beatriz de Sousa Pena. Verificando a existência de quorum, a Presidente 16 
deu inicio a Ordem do Dia. Item 01. Ata da 513ª Reunião Ordinária de Plenária. Após 17 
leitura, a ata foi aprovada por unanimidade.  Item 02. Processo Administrativo nº. 18 
129/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária abertura de processo para aquisição de 19 
notebooks e impressoras, para serem utilizados pelo Departamento de Fiscalização deste 20 
Conselho. Aprovado por unanimidade, devendo o processo ser encaminhado para a 21 
Comissão Permanente de Licitação para providências. Item 03. Processo Administrativo 22 
nº. 101/2018. Parecer Jurídico nº 072/2018. Interessado: Hospital Maternidade São Vicente 23 
de Paulo. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão 24 
de Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna 25 
pelo deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de 26 
Fiscalização para providências. Item 04. Processo Administrativo nº. 107/2018. Parecer 27 
Jurídico nº 069/2018. Interessado: Secretaria Municipal de Saúde de Fortaleza. Assunto: 28 
Para aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de 29 
Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo 30 
deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de 31 
Fiscalização para providências. Item 05. Processo Administrativo nº. 102/2018. Parecer 32 
Jurídico nº 071/2018. Interessado: Secretaria Municipal de Saúde de Potiretama. Assunto: 33 
Para aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de 34 
Responsabilidade Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo 35 
deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de 36 
Fiscalização para providências. Item 06. Processo Administrativo nº. 098/2018. Parecer 37 
Jurídico nº 070/2018. Interessado: Fundo Municipal de Saúde de Apuiarés. Assunto: Para 38 
aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade 39 
Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da 40 
súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para 41 
providências. Item 07. Processo Administrativo nº. 104/2018. Parecer Jurídico nº 42 
057/2018. Interessado: Instituto de Assistência e Proteção Social. Assunto: Para aprovação 43 
parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. 44 
Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, 45 
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devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para 46 
providências. Item 08. Processo Administrativo nº. 099/2018. Parecer Jurídico nº 47 
064/2018. Interessado: Fundação Leandro Bezerra de Menezes. Assunto: Para aprovação 48 
parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade Técnica. 49 
Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, 50 
devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para 51 
providências. Item 09. Processo Administrativo nº. 100/2018. Parecer Jurídico nº 52 
065/2018. Interessado: Fundação Leandro Bezerra de Menezes-UPA. Assunto: Para 53 
aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade 54 
Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da 55 
súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para 56 
providências. Item 10. Processo Administrativo nº. 103/2018. Parecer Jurídico nº 058/201. 57 
Interessado: Consórcio Público de Saúde Microrregião- Camocim-CE. Assunto: Para 58 
aprovação parecer que trata sobre isenção das taxas de Certidão de Responsabilidade 59 
Técnica. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da 60 
súplica, devendo o processo ser encaminhado para o Departamento de Fiscalização para 61 
providências. Item 11. Processo Administrativo nº. 052/2018. Parecer Jurídico nº 62 
040/2018. Interessada: Francisca das Chagas Clemente Nascimento. Assunto: Para 63 
aprovação parecer que trata sobre isenção de anuidades. Aprovado por unanimidade o 64 
parecer em pauta que pugna pelo indeferimento da súplica, devendo o processo ser 65 
encaminhado a Secretaria para dar ciência à requerente.  Item 12. Processo 66 
Administrativo nº. 097/2018. Parecer Jurídico nº. 062/2018. Interessada: Maria Dulcirene 67 
Fernandes Lima. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre reembolso de 68 
anuidades. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento 69 
parcial do requerimento da interessada, no sentido de conceder a exclusão do crédito 70 
tributário relativo às anuidades dos exercícios de 2010 e 2011, com a consequente baixa da 71 
dívida ativa, no entanto, persistir os demais débitos. Item 13. Processo Administrativo nº. 72 
109/2018. Parecer Jurídico nº. 097/2018. Interessado: Sebastião José Alves Magalhães. 73 
Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade. Aprovado por 74 
unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo o 75 
requerente ser ressarcido no valor de R$ 196,96 ( cento e noventa e seis reais e noventa e 76 
seis centavos). Item 14. Processo Administrativo nº. 073/2018. Parecer Jurídico nº. 77 
052/2018. Interessada: Paula de Carvalho Amaral. Assunto: Para aprovação parecer que 78 
trata sobre ressarcimento de anuidade. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que 79 
pugna pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de R$ 80 
180,15 (cento e oitenta reais e quinze centavos). Item 15. Processo Administrativo nº. 81 
064/2018. Parecer Jurídico nº. 074/2018. Interessada: Anne Eloyze da Silva Feitosa 82 
Rodrigues. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade. 83 
Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo indeferimento da súplica, 84 
devendo o processo ser encaminhado para a Secretaria para dar ciência à requerente.  85 
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Item 16. Processo Administrativo nº. 074/2018. Parecer Jurídico nº. 053/2018. Interessada: 86 
Jeanne Rodrigues Fontenelle Costa. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre 87 
exclusão de débitos por prescrição. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que 88 
pugna pelo deferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para a Secretaria 89 
para dar ciência à requerente.  Item 17. Processo Administrativo nº. 078/2018. Parecer 90 
Jurídico nº. 049/2018. Interessada: Melannia Evélly Aragão. Assunto: Para aprovação 91 
parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade. Aprovado por unanimidade o parecer 92 
em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no 93 
valor de R$ 180,15 ( cento e oitenta reais e quinze centavos).  Item 18. Processo 94 
Administrativo nº. 084/2018. Parecer Jurídico nº. 054/2018. Interessada: Lucia Maria Souza 95 
Lopes. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade. 96 
Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo indeferimento da súplica, 97 
devendo o processo ser encaminhado para a Secretaria dar ciência à requerente.  Item 19. 98 
Processo Administrativo nº. 425/2017. Parecer Jurídico nº. 335/2017. Interessada: Maria 99 
das Dores Cavalcante Mesquita. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre 100 
ressarcimento de anuidade. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo 101 
deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de R$ 177,26 ( cento 102 
e setenta e sete reais e vinte e seis centavos). Item 20. Processo Administrativo nº. 103 
089/2018. Assunto: Para homologação em ad referendum da Plenária abertura de processo 104 
licitatório para locação de imóvel para sediar a Subseção Noroeste em Sobral-CE. 105 
Homologado por unanimidade, devendo o processo em pauta ser encaminhado para a 106 
Comissão Permanente de Licitações para providências. Item 21. Processo Administrativo 107 
nº. 118/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária aditivo ao Contrato nº. 08/2017, firmado 108 
entre o Coren-CE e a empresa G. Marketing, que tem como objeto a prestação de serviços 109 
de divulgação de editais, comunicados e outros, nas páginas de jornal de grande circulação 110 
Estadual. Aprovado por unanimidade a referida prorrogação, devendo o processo em pauta 111 
ser encaminhado para a Comissão Permanente de Licitações para providências. Item 22. 112 
Processo Administrativo nº. 108/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária prorrogação ao 113 
Contrato nº. 02/2015, firmado entre o Coren-CE e a Imprensa Nacional, que tem como 114 
objeto a prestação de serviços de publicação no Diário Oficial da União. Aprovado por 115 
unanimidade a referida prorrogação, devendo o processo em pauta ser encaminhado para 116 
a Comissão Permanente de Licitações para providências. Item 23. Processo 117 
Administrativo nº. 119/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária prorrogação do Contrato 118 
nº. 12/2014, firmado entre o Coren-CE e a empresa Sodexo Pass do Brasil Serviços e 119 
Comércio S/A, que tem como objeto a administração e emissão de cartões magnéticos com 120 
chip, para a concessão do beneficio Vale Alimentação.  Aprovado por unanimidade a 121 
referida prorrogação, devendo o processo em pauta ser encaminhado para a Comissão 122 
Permanente de Licitações para providências. Item 24. Processo Administrativo nº. 123 
120/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária abertura de processo para contratação de 124 
estagiário para colaborar com as atividades do Centro de Processamento de Dados do 125 
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Coren-CE. Aprovado por unanimidade, devendo o processo em pauta ser encaminhado 126 
para a Comissão Permanente de Licitações para providências. Item 25. Processo 127 
Administrativo nº. 125/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária abertura de processo 128 
para contratação de estagiário para colaborar com as atividades de Recepção e 129 
Atendimento. Aprovado por unanimidade, devendo o processo em pauta ser encaminhado 130 
para a Comissão Permanente de Licitações para providências. Item 26. Processo 131 
Administrativo nº. 085/2018.  Assunto: Para aprovação da Plenária abertura de processo 132 
licitatório para contratação de empresa especializada no serviço de manutenção de 133 
nobreaks. Aprovado por unanimidade, devendo o processo em pauta ser encaminhado 134 
para a Comissão Permanente de Licitações para providências. Item 27. Processo 135 
Administrativo nº. 088/2018.  Assunto: Para aprovação da Plenária abertura de processo 136 
licitatório para atualização da gravação do PABX do Coren-CE. Aprovado por unanimidade, 137 
devendo o processo em pauta ser encaminhado para a Comissão Permanente de 138 
Licitações para providências. Item 28. Processo Administrativo nº. 241/2017.  Parecer 139 
Jurídico nº. 045/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer jurídico que trata sobre 140 
arquivamento do PAD nº. 241/2017 que tem como objeto a contratação de empresa para 141 
reparos e pintura nas instalações da sede do Coren-CE. A Presidente da sessão realizou a 142 
leitura do parecer o qual informa que o Termo de Referência e seu orçamento não possuem 143 
estrutura e segurança suficientes para que a Administração possa iniciar a fase externa da 144 
licitação sem riscos do dimensionamento inadequado de quantitativos e preços, tendo sido 145 
sugerido o arquivamento do processo em pauta. Aprovado por unanimidade o 146 
arquivamento do Processo Administrativo nº. 241/2017, devendo o processo em pauta ser 147 
encaminhado para a Comissão Permanente de Licitações para providências. Item 29. 148 
Processo Administrativo nº. 105/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária abertura de 149 
processo licitatório para contratação de empresa especializada para aplicação de película 150 
fumê. Aprovado por unanimidade, devendo o processo em pauta ser encaminhado para a 151 
Comissão Permanente de Licitações para providências. Item 30. Processo Administrativo 152 
nº. 102/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária abertura de processo licitatório para 153 
contratação de empresa para abastecimento do Almoxarifado do Coren-CE. Aprovado por 154 
unanimidade, devendo o processo em pauta ser encaminhado para a Comissão 155 
Permanente de Licitações para providências. Item 31(Inclusão de pauta).  Processo 156 
Administrativo nº. 130/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária aditivo ao Contrato nº. 157 
011/2017, firmado com a empresa LDS Serviços de Limpeza LTDA-EPP. A Presidente da 158 
sessão informou que o motorista da Subseção Cariri sofreu um acidente domiciliar e 159 
fraturou a clavícula, tendo sido afastado das suas atividades laborais por noventas dias, 160 
sendo necessário a contratação de motorista terceirizado para suprir a vacância do cargo.  161 
Aprovado por unanimidade, devendo o processo em pauta ser encaminhado para a 162 
Comissão Permanente de Licitações para providências. Item 32(Inclusão de pauta).  163 
Processo Administrativo nº. 133/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária abertura de 164 
processo licitatório para aquisição de mobiliário para ser utilizado pelos departamentos do 165 
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Coren-CE. Aprovado por unanimidade, devendo o processo em pauta ser encaminhado 166 
para a Comissão Permanente de Licitações para providências.  Item 33(Inclusão de 167 
pauta).  Processo Administrativo nº. 134/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária 168 
abertura de processo licitatório para conserto e manutenção dos veículos pertencentes à 169 
frota oficial do Coren-CE. Aprovado por unanimidade, devendo o processo em pauta ser 170 
encaminhado para a Comissão Permanente de Licitações para providências.  Item 171 
34(Inclusão de pauta).  Processo Administrativo nº. 095/2018. Assunto: Para aprovação 172 
da Plenária aditivo ao Contrato nº. 015/2017, firmado entre o Coren-CE e a empresa 173 
Francisco Erivaldo Queiros Gomes- ME ( New Time Refrigeração), que tem com objeto a 174 
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de ares condicionados. A Presidente 175 
da sessão informou aos demais conselheiros que o contrato em pauta não contempla a 176 
manutenção dos aparelhos das subseções e do coren-móvel, sendo necessário aditivo para 177 
incluir esses itens. Aprovado por unanimidade, devendo o processo em pauta ser 178 
encaminhado para a Comissão Permanente de Licitações para providências. Às dez horas 179 
e vinte minutos chegou ao plenário as Conselheiras Dra. Susana Beatriz de Sousa Pena e 180 
Sra. Valdileide Rodrigues de Sousa, tendo a Conselheira Lia Pedrosa retornado à 181 
suplência. Item 35 (Inclusão de pauta).  Processo Administrativo nº. 014/2018. Parecer 182 
Jurídico nº. 093/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária repactuação do Contrato nº. 183 
11/2017, firmado entre o Coren-CE  e a empresa LDS Serviços de Limpeza LTDA-EPP, 184 
que tem como objeto o serviço terceirizado de apoio administrativo. Aprovado por 185 
unanimidade o parecer jurídico que pugna pelo deferimento do requerimento da contratada 186 
para realizar a repactuação dos valores contratuais, no relativo à categoria dos motoristas, 187 
em consonância com a CCT 2017/2018. Aprovado por unanimidade, devendo o processo 188 
em pauta ser encaminhado para a Comissão Permanente de Licitações para providências. 189 
Item 36 (Inclusão de pauta).  Processo Administrativo nº. 168/2017. Parecer Jurídico nº. 190 
094/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária repactuação do Contrato nº. 025/2013, 191 
firmado entre o Coren-CE  e a empresa D&L Serviços e Construções LTDA, que tem como 192 
objeto o serviço terceirizado de apoio administrativo. Aprovado por unanimidade o parecer 193 
jurídico que pugna pelo indeferimento, devendo o processo em pauta ser encaminhado 194 
para a Comissão Permanente de Licitações para providências. Às dez horas e trinta 195 
minutos o Conselheiro Dr. José Jeová Mourão Netto chegou ao plenário, justificando seu 196 
atraso por motivo de ordem profissional. Item 37. Processo Administrativo nº. 083/2018. 197 
Parecer Jurídico nº. 080/2018. Interessada: Ivoneide de Araújo Castro. Assunto: Para 198 
aprovação da Plenária parecer que trata sobre ressarcimento. Aprovado por unanimidade o 199 
parecer jurídico em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser 200 
ressarcida no valor de R$ 154,41 (cento e cinquenta e quatro reais e quarenta e um 201 
centavos). Item 38. Processo Administrativo nº. 082/2018. Parecer Jurídico nº. 079/2018. 202 
Interessada: Antônia Lúcia Fernandes de Souza. Assunto: Para aprovação da Plenária 203 
parecer que trata sobre ressarcimento. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em 204 
pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor 205 
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de R$ 154,41 (cento e cinquenta e quatro reais e quarenta e um centavos). Item 39. 206 
Processo Administrativo nº. 096/2018. Parecer Jurídico nº. 084/2018. Interessada: Sabrina 207 
de Oliveira Neri. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que trata sobre 208 
ressarcimento de anuidade. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta que 209 
pugna pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de R$ 210 
180,15 (cento e oitenta reais e quinze centavos). Item 40. Processo Administrativo nº. 211 
106/2018. Parecer Jurídico nº. 083/2018. Interessada: Maria Josileide Lima de Alcantâra. 212 
Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade. 213 
Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta que pugna pelo deferimento da 214 
súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de R$ 180,15 (cento e oitenta reais e 215 
quinze centavos). Item 41. Processo Administrativo nº. 112/2018. Parecer Jurídico nº. 216 
085/2018. Interessada: Francisca Elisangela Barroso Gomes Ferreira. Assunto: Para 217 
aprovação da Plenária parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade. Aprovado por 218 
unanimidade o parecer jurídico em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo 219 
a requerente ser ressarcida no valor de R$ 180,15 (cento e oitenta reais e quinze 220 
centavos). Item 42. Processo Administrativo nº. 113/2018. Parecer Jurídico nº. 088/2018. 221 
Interessada: Maria Elizabete Rodrigues Damasceno. Assunto: Para aprovação da Plenária 222 
parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade paga a maior. Aprovado por 223 
unanimidade o parecer jurídico em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo 224 
a requerente ser ressarcida no valor de R$ 20,02 (vinte reais e dois centavos). Item 43. 225 
Processo Administrativo nº. 076/2018. Parecer Jurídico nº. 090/2018. Interessada: Miriam 226 
Soares Ferreira. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que trata sobre 227 
ressarcimento de anuidade paga a maior. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em 228 
pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor 229 
de R$ 20,02 (vinte reais e dois centavos). Item 44. Processo Administrativo nº. 110/2018. 230 
Parecer Jurídico nº. 086/2018. Interessada: Teresa Cristina Lopes de Sousa. Assunto: Para 231 
aprovação da Plenária parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade paga a maior. 232 
Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta que pugna pelo deferimento da 233 
súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de R$ 10,00 (dez reais). Item 45. 234 
Processo Administrativo nº. 103/2018. Parecer Jurídico nº. 073/2018. Interessada: Ianny 235 
Celly da Silva Leandro. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que trata sobre 236 
ressarcimento de anuidade paga a maior. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em 237 
pauta que pugna pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor 238 
de R$ 30,74 (trinta reais e setenta e quatro centavos). Item 46. Processo Administrativo nº. 239 
007/2018. Parecer Jurídico nº. 091/2018. Interessada: Camila Lima dos Santos. Assunto: 240 
Para aprovação da Plenária parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade paga a 241 
maior. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta que pugna pelo deferimento 242 
da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de R$ 30,74 (trinta reais e setenta 243 
e quatro centavos). Item 47. Processo Administrativo nº. 077/2018. Parecer Jurídico nº. 244 
089/2018. Interessada: Glacy Mary Neves de Moura. Assunto: Para aprovação da Plenária 245 
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parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade paga a maior. Aprovado por 246 
unanimidade o parecer jurídico em pauta que pugna pelo indeferimento da súplica, devendo 247 
o processo ser encaminhado para a Secretaria dar ciência à requerente. Item 48. 248 
Processo Administrativo nº. 113/2018. Parecer Jurídico nº. 095/2018. Interessada: Maria 249 
Ivone Costa da Silva. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que trata sobre 250 
ressarcimento de anuidades. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta que 251 
pugna pelo indeferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para a 252 
Secretaria dar ciência à requerente. Item 49 (inclusão de pauta). Processo Administrativo 253 
nº. 121/2018. Parecer Jurídico nº. 099/2018. Interessada: Lucimary da Silva Nery. Assunto: 254 
Para aprovação da Plenária parecer que trata sobre ressarcimento de anuidade. Aprovado 255 
por unanimidade o parecer jurídico em pauta que pugna pelo deferimento da súplica, 256 
devendo a requerente ser ressarcida no valor de R$ 154,41( cento e cinquenta e quatro 257 
reais e quarenta e um centavos). Item 50 (inclusão de pauta). Processo Administrativo 258 
nº. 092/2018. Parecer Jurídico nº. 077/2018. Interessada: Rosângela Tomé dos Santos 259 
Mesquita. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que trata sobre ressarcimento de 260 
anuidade paga a maior. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta que pugna 261 
pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de R$ 30,74( 262 
trinta reais e setenta e quatro centavos). Item 51(inclusão de pauta). Processo 263 
Administrativo nº. 079/2018. Parecer Jurídico nº. 097/2018. Interessada: Adriana Caetano 264 
Andrade. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que trata sobre ressarcimento de 265 
anuidade. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta que pugna pelo 266 
deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de R$ 154,41( cento 267 
e cinquenta e quatro reais e quarenta e um centavos). Item 52. (inclusão de pauta). 268 
Processo Administrativo nº. 062/2018. Parecer Jurídico nº. 096/2018. Interessada: Ana 269 
Emília Bezerra Paulino. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que trata sobre 270 
ressarcimento de anuidade. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta que 271 
pugna pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de R$ 272 
163,61( cento e sessenta e três reais e sessenta e um centavos). Item 53. (inclusão de 273 
pauta). Processo Administrativo nº. 123/2018. Parecer Jurídico nº. 098/2018. Interessada: 274 
Maria das Dores Aires da Silva. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que trata 275 
sobre ressarcimento de anuidade. Aprovado por unanimidade o parecer jurídico em pauta 276 
que pugna pelo deferimento da súplica, devendo a requerente ser ressarcida no valor de 277 
R$ 154,41( cento e cinquenta e quatro reais e quarenta e um centavos). Ás onze horas e 278 
quarenta minutos a Presidente do Coren-CE, Dra. Ana Paula Brandão da Silva Farias 279 
chegou ao plenário, assumindo a presidência, tendo o Conselho Dr. Silvestre Péricles 280 
retornado a suplência. Item 54. Processo Administrativo nº. 094/2017. Parecer Fiscal nº. 281 
06/2017. Interessado: Unimed Lar. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que trata 282 
sobre a exposição de risco ergonômico por Técnicos de Enfermagem durante 283 
administração de dieta por sonda gástrica em paciente no domicílio. Aprovado por 284 
unanimidade o parecer em pauta, devendo o processo ser encaminhado para a Secretaria 285 
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dar ciência ao requerente. Item 55. Processo Administrativo nº. 454/2017. Parecer nº. 286 
010/2018. Conselheira Relatora: Dra. Ana Paula Brandão da Silva Farias. Interessado: 287 
Francisco Edilson de Oliveira. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que trata sobre 288 
atividades dos profissionais de Enfermagem Home Care. Aprovado por unanimidade o 289 
parecer em pauta, devendo o processo ser encaminhado para a Secretaria dar ciência ao 290 
requerente. Item 56. Processo Administrativo nº. 319/2017. Parecer Fiscal nº. 18/2017. 291 
Interessada: Luanda Mendes Dias. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que trata 292 
sobre atribuições do enfermeiro especialista em Dermatologia e Estomaterapia. Aprovado 293 
por unanimidade o parecer em pauta, devendo o processo ser encaminhado para a 294 
Secretaria dar ciência à requerente. Item 57. Processo Administrativo nº. 455/2017. 295 
Parecer Fiscal nº. 19/2017. Interessada: Samia Emanuelle Sampaio Sousa. Assunto: Para 296 
aprovação da Plenária parecer que trata sobre atribuições do enfermeiro especialista em 297 
Dermatologia e Estética. Aprovado por unanimidade. Item 58. Processo Administrativo nº. 298 
367/2017. Parecer Fiscal nº. 21/2017. Interessada: Jamile Lopes de Moraes. Assunto: Para 299 
aprovação da Plenária parecer que trata sobre atuação do Enfermeiro em Fototerapia. 300 
Aprovado por unanimidade o parecer em pauta, devendo o processo ser encaminhado para 301 
a Secretaria dar ciência à requerente. Item 59. Processo Administrativo nº. 128/2018. 302 
Assunto: Para aprovação da Plenária Projeto Semana da Enfermagem 2018. Após 303 
apresentação do referido projeto, o mesmo foi aprovado por unanimidade, devendo ser 304 
encaminhado para o Conselho Federal de Enfermagem, com o intuito de celebração de 305 
convênio para o custeio financeiro do projeto em pauta.  Item 60. Processo Administrativo 306 
nº. 080/2018. Parecer nº. 06/2018. Conselheiro Relator: Dr. José Jeová Mourão Netto. 307 
Interessada: Dra. Isadora Marques. Assunto: Para homologação em ad referendum da 308 
Plenária parecer que trata sobre a responsabilidade dos profissionais de Enfermagem 309 
quanto a funções administrativas ambulatoriais. Homologado por unanimidade o parecer 310 
em pauta, devendo o processo ser encaminhado para a Secretaria dar ciência à 311 
requerente. Item 61. Processo Administrativo nº. 246/2017. Parecer de Admissibilidade nº. 312 
01/2018. Conselheiro Relator: Fábio de Lima Ferreira. Denunciantes: Profissionais de 313 
Enfermagem do Hospital Distrital Edmilson de Oliveira. Denunciada: Sra. Mara Rosany 314 
Bandeira, Coren-CE nº. 213583-AUX. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer de 315 
admissibilidade que trata sobre profissional de Enfermagem acusada de denegrir colegas 316 
de trabalho. A palavra foi passada para o Conselheiro Relator que realizou a leitura do 317 
parecer de admissibilidade. Após discussão, a Presidente sugeriu que fosse feita a 318 
conciliação da partes, tendo a sugestão sido acatada pelo conselheiro parecerista que 319 
solicitou a retirada do processo de pauta. Ao meio dia e quarenta e cinco minutos a 320 
Conselheira Secretária Dra. Ana Paula Lemos solicitou licença para se ausentar da sala, 321 
sendo substituída pelo Conselheiro Dr. Silvestre Pericles. Item 62. Processo Administrativo 322 
nº. 376/2017. Parecer Jurídico nº. 067/2018. Interessado: Crocobeach Hotel. Assunto: Para 323 
aprovação da Plenária parecer que trata sobre proposta de parceria. Aprovado por 324 
unanimidade o parecer em pauta que pugna pelo indeferimento da súplica, ante ausência 325 
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de interesse público.  Item 63. Memorando Procuradoria Jurídica nº. 015/2018. Assunto: 326 
Para aprovação da Plenária parecer que trata sobre carteiras funcionais. A Presidente de 327 
posse da palavra informou que as Resoluções Cofen nº. 144/1992 e 147/1992 tratam sobre 328 
as normas acerca do uso da identificação especial para os conselheiros, delegados e 329 
fiscais do Sistema Cofen/Conselhos Regionais, e determinam a obrigatoriedade da 330 
devolução imediata após término de mandato, sob pena das medidas cabíveis, inclusive 331 
busca e apreensão. Ainda com a palavra, a Presidente comunicou que até a presente data 332 
não houve a devolução das carteiras funcionais utilizadas pela gestão anterior, tendo 333 
sugerido o envio de oficio ao Conselho Federal de Enfermagem para verificar a data da 334 
ultima remessa de carteiras encaminhadas ao Coren-CE, empós, encaminhar oficio aos ex 335 
conselheiros para que ocorra a devolução devida. Item 64. Processo Administrativo nº. 336 
350/2017. Parecer CTAS nº. 14/2017. Interessado: Hospital Geral de Fortaleza. Assunto: 337 
Para aprovação da Plenária parecer que trata sobre limpeza dos equipamentos fixos na 338 
linha do paciente. Após leitura do parecer, o Conselheiro Dr. José Jeová Mourão Netto 339 
solicitou Vistas do processo, que foi concedida pela Presidente. Item 65. Processo 340 
Administrativo nº. 446/2017. Conselheira Relatora: Dra. Ariadne Freire de Aguiar Martins. 341 
Interessado: Vicente Leite Fechine. Assunto: Para aprovação parecer que trata sobre 342 
capacitação de Técnicos em Enfermagem para a realização de testes rápidos e teste do 343 
pezinho. Após leitura do parecer e discussão, a Conselheira Dra. Susana Beatriz de Sousa 344 
Pena solicitou Vistas do processo, que foi concedida pela Presidente. Item 66. Processo 345 
Administrativo nº. 258/2017. Parecer Fiscal nº. 020/2017. Interessada: Edwirges Florêncio. 346 
Assunto: Para aprovação da Plenária parecer que trata da prescrição de medicamento por 347 
Enfermeiro no âmbito da Estratégia de Saúde da Família. Após leitura, o parecer foi 348 
aprovado  por unanimidade, devendo o processo ser encaminhado para a Secretaria dar 349 
ciência à requerente.   Item 67. Programa de Eventos, Capacitação e Humanização. 350 
Assunto: Para conhecimento e aprovação. A Presidente realizou a leitura do projeto, 351 
informando que o mesmo se trata de um conjunto de ações que ocorrerão a partir deste 352 
ano, buscando atender à necessidade dos colaboradores da instituição, e ação social a ser 353 
realizada na Igreja de Nossa Senhora de Fátima. Aprovado por unanimidade o projeto em 354 
pauta. Item 68. Processo Administrativo nº. 126/2018. Assunto: Para aprovação da 355 
Plenária abertura de processo licitatório para contratação de serviço de elaboração de 356 
divisórias de gesso. Aprovado por unanimidade, devendo o processo ser encaminhado a 357 
Comissão Permanente de Licitações para providências.  Item 69. Processo Administrativo 358 
nº. 127/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária convênio com o Centro Universitário 7 359 
de Setembro –UNI7. Aprovado por unanimidade, devendo o processo ser encaminhado a 360 
Comissão Permanente de Licitação para providências.  Item 70. Processo Administrativo 361 
nº. 057/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária termo de cooperação técnica com o 362 
Conselho Estadual de Educação. A Presidente informou que o referido termo visa à 363 
fiscalização e a promoção de medidas para o adequado fortalecimento, valorização e 364 
capacitação permanente dos profissionais de Enfermagem. Aprovado por unanimidade, 365 
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devendo o processo ser encaminhado para a Assessoria Técnica para providências. Item 366 
71. Processo Administrativo nº. 094/2018. Parecer Câmara Técnica Saúde da Mulher nº. 367 
01/2018. Interessada: Francisca das Chagas D. Costa. Assunto: Para aprovação da 368 
Plenária parecer sobre a responsabilidade técnica pela ausculta dos batimentos cardíacos 369 
fetais. Após leitura do parecer e discussão, a Conselheira Dra. Rubênia Lauriza Pereira 370 
Vasconcelos solicitou Vistas do processo, sendo concedida pela Presidente. Item 72. 371 
Processo Administrativo nº. 078/2016. Parecer Câmara Técnica Saúde da Mulher nº. 372 
002/2018. Interessada: Anatalia Loiola de Oliveira. Assunto: Para aprovação da Plenária 373 
parecer acerca da legalidade da prática do pré-natal pelo enfermeiro em consultório 374 
particular. Após leitura e discussão do parecer o mesmo foi aprovado por unanimidade, 375 
devendo o processo ser encaminhado para a Secretaria dar ciência à requerente. Item 73. 376 
Processo Ético nº. 040/016. Parecer Admissibilidade nº. 12/2018. Conselheiro Relato: Hugo 377 
Gustavo da Silva. Denunciante: CEE do Hospital Regional do Cariri. Denunciada: Paula 378 
Francinete Alves da Silva, Coren- CE nº  644.434-TE. Assunto: Para aprovação da Plenária 379 
parecer de admissibilidade que trata sobre negligência no atendimento. A palavra foi 380 
passada para o Conselheiro Relator que realizou a leitura do parecer que pugna pela 381 
abertura de processo ético em desfavor da denunciada em epigrafe, haja vista estarem 382 
preenchidas as condições de admissibilidade exigidas no Art . 27, da Resolução Cofen nº. 383 
370/2010. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta.   Item 74. Processo Ético nº. 384 
020/2016. Parecer Admissibilidade nº. 11/2018. Conselheiro Relato: Hugo Gustavo da Silva. 385 
Denunciante: Caroline Lavor Fernandes. Denunciada: Raullene Brandão Batista dos 386 
Santos, Coren-CE nº. 1093589- TE. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer de 387 
admissibilidade que trata sobre Técnica de Enfermagem emitindo atestado médico. A 388 
palavra foi passada para o Conselheiro Relator que realizou a leitura do parecer que pugna 389 
pela abertura de processo ético em desfavor da denunciada em epigrafe, haja vista estarem 390 
preenchidas as condições de admissibilidade exigidas no Art . 27, da Resolução Cofen nº. 391 
370/2010. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta.  Item 75. (inclusão de pauta). 392 
Processo Ético nº. 123/2016. Parecer Admissibilidade nº. 013/2018. Conselheiro Relato: 393 
Hugo Gustavo da Silva. Denunciante: Coren-CE. Denunciada: Solange Maria de Freitas, 394 
Coren-CE nº. 1185440- TE. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer de 395 
admissibilidade que trata sobre Auxiliar de Enfermagem prestado cuidado direto a paciente 396 
grave. A palavra foi passada para o Conselheiro Relator que realizou a leitura do parecer 397 
que pugna pelo arquivamento do processo, haja vista perda do objeto. Aprovado por 398 
unanimidade o parecer em pauta. Item 76. (inclusão de pauta). Processo Semana da 399 
Enfermagem. Assunto: Para aprovação da Plenária abertura de processos licitatórios 400 
relativos à Semana de Enfermagem 2018. Aprovado por unanimidade, devendo ser 401 
encaminhado para a Comissão Permanente de Licitação para providências. Item 77. 402 
(inclusão de pauta). Processo Administrativo nº. 139/2018. Assunto: Para aprovação da 403 
Plenária abertura de processo licitatório para aquisição de carimbos. Aprovado por 404 
unanimidade, devendo o processo ser encaminhado para a Comissão Permanente de 405 



 
 
 

 
 

  
 CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM     

 CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARÁ 
Autarquia Federal Criada pela Lei n° 5.905/73 

Filiado ao Conselho Internacional de Enfermeiros – Genebra – Suíça 

 
 

11

Licitação para providências.  Item 78. (inclusão de pauta). Processo Administrativo nº. 406 
136/2018. Assunto: Para aprovação da Plenária abertura de processo licitatório para 407 
contratação de profissional para ministrar curso de Enfermagem no Atendimento Pré-408 
Hospitalar (SBV).  Aprovado por unanimidade, devendo o processo ser encaminhado para 409 
a Comissão Permanente de Licitação para providências. Item 79. (inclusão de pauta). 410 
Processo Administrativo nº. 112/2018. Parecer Jurídico nº. 075/2018. Interessada: Ana 411 
Celia Linhares da Silva. Assunto: Para aprovação da Plenária parecer jurídico que trata 412 
sobre prescrição de dívida de 2010. Aprovado por unanimidade o parecer em pauta que 413 
pugna pelo indeferimento da súplica, devendo o processo ser encaminhado para a 414 
Secretaria dar ciência à requerente. Item 80. (inclusão de pauta). Processo Administrativo 415 
nº. 092/2018. Parecer Jurídico nº. 092/2018. Interessada: Fiscal Marylin Martins Rabelo. 416 
Assunto: Para aprovação da Plenária parecer jurídico que trata sobre alteração do item 417 
10.4 do Plano de Cargos, Carreiras e Salários. Após leitura e discussão do parecer, o 418 
Conselheiro Hugo Gustavo da Silva solicitou Vistas ao processo, que foi concedida pela 419 
Presidente. Às quatorze horas e cinquenta e cinco minutos a Presidente encerrou os 420 
assuntos de pauta, agradecendo a presença de todos. Nada mais havendo a relatar, eu, 421 
Hugo Gustavo da Silva, Secretário ad hoc, lavro a presente Ata, que após lida e aprovada, 422 
será assinada por todos. 423 
 424 

Fortaleza, 27 de fevereiro de 2018. 425 
____________________________________________ 

Dra. Ana Paula Brandão da Silva Farias  
Presidente  

 
____________________________________________ 

Dra. Ana Paula Auriza de Lemos Silveira  
Secretária  

 
____________________________________________ 

Sr. Hugo Gustavo da Silva  
Tesoureiro 
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Dra. Rubênia Lauriza Pereira Vasconcelos 
Conselheira Efetiva 
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Dra. Kylvia Régia Silva Diógenes 
Conselheira Efetiva 
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Sr. Fábio de Lima Ferreira 
Conselheiro Efetivo 

 
____________________________________________ 

Sra. Valdileide Rodrigues de Sousa  
Conselheira Efetiva 

 
____________________________________________ 

Dra. Susana Beatriz de Sousa Pena 
Conselheira Suplente 

 
____________________________________________ 

Dr. José Jeová Mourão Netto 
Conselheiro Suplente 

 
____________________________________________ 

Dr. Silvestre Péricles Cavalcante Sampaio Filho  
Conselheiro Suplente 

 
____________________________________________ 

Dra. Ariadne Freire de Aguiar Martins 
Conselheira Suplente 

 
____________________________________________ 

Sra. Gardania Maria Alves de Oliveira  
Conselheira Suplente 

 
____________________________________________ 

Sra. Lia Pedrosa da silva  
Conselheira Suplente 

 
____________________________________________ 

Sr. José Welington da Silva Lima 
Conselheiro Suplente 


